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COMISSÃOPERMANENTEDE FINANÇAS,
ORÇAMENTO,FISCALIZACAO,CONTROLE E

TRIBUTÁRIA.
PARECERNº 3 (?S—

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 82/18 - REVOGA A LEICOMPLEMENTAR Nº 1567, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2003, QUEAUTORIZOU A CESSÃO DE DIREITO REAL DE Uso DE IMÓVELPERTENCENTE AO MUNICÍPIO, EM CARÁTER DE COMODATO, AODISKARDEC, SERVIÇODE APOIO FRATERNO.

A propositura em apreciação nesta Comissão, de iniciativa doPoder Executivo, apresentando um substitutivo, visa atingir o Objeto proposto e tratadopela ementa do projeto.

. Esta Comissão Permanente de Finanças, Orçamento,Fiscalização, Controle e Tributária, no âmbito de suas atribuições estabelecidas noartigo 73 do Regimento Interno (Resolução nº 174/15) analisou a matéria sob o aspectoorçamentário bem como em relação às responsabilidades que serão acarretadas aoErário Municipal.
Observamos ainda que o cumprimento da presente medida trarábenefícios para a população local.

Nos aspectos supra referidos, o mérito do projeto em questãofoi acolhido pela Comissão, a qual, após a análise e discussão da propositura opinaFAVORAVELMENTEà sua APROVAÇAO pelo Egrégio Plenário.

Sala das Comissões, 27 de novembro de 2018. 1
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